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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025 

 
 

1. - DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21):  

1.1. - O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviço de buffet (tipo: café da manhã, coquetel, almoço e lanche), para 200 

pessoas, durante a realização da Jornada Pedagógica 2025, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Chorrochó-BA, durante os dias 20 e 21 de fevereiro de 

2025, de acordo com as condições, especificações e quantitativos abaixo relacionado. 

1.2. - As quantidades foram estimadas com base nas demandas do exercício anterior. As 

especificações e quantidades detalhadas encontram-se listadas, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL – À NOITE) PARA 200 PESSOAS NO 
DIA 20/02/2025, QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
CARDÁPIO: 
- SALGADOS DIVERSOS DE FORNO E FRITOS (PASTEL, COXINHA, 
COXINHA, ESFIRRA, EMPADA SALGADA); 
- FRICASSÉ DE FRANGO; 
- GRATINADO DE CARNE SECA; 
- SALPICÃO; 
- SALADA TROPICAL AGRIDOCE; 
- ARROZ BRANCO; 
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E GOIABA);                                                                                                                                                                                                                                              
- ÁGUA DE COCO;                                                                                                                                                                                    
- MUSSE DE LIMÃO;                                                                                                                                                                                   
- DOCES FINOS. 
OBS: BUFFET DEVERA FORNECER GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM 
COMO TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS 
COMO GUARDANAPOS, VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E TALHERES DE INOX, ETC EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, DURAÇÃO DO 
EVENTO: 05 HORAS 

UNID 200 

02 

SERVIÇO DE BUFFET (CAFÉ DA MANHÃ) PARA 200 PESSOAS NO DIA 
21/02/2025, QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
CARDÁPIO: 
- MINI PÃO; 
- MOLHO DE SALSICHA; 
- CARNE SECA DESFIADA; 
- BOLO COMUM; 
- CUSCUZ COM MANTEIGA DE GADO; 
- QUEIJO; 
- FRUTAS NATURAIS (BANANA, MELÃO E MELANCIA; 
- CAFÉ; 
-  LEITE;                                                                                                                                                                                                                                                    
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E GOIABA). 
OBS: BUFFET DEVERA FORNECER GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM 
COMO TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS 
COMO GUARDANAPOS, VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E TALHERES DE INOX, ETC EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, DURAÇÃO DO 
EVENTO: 05 HORAS. 

UNID 200 
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3 

SERVIÇO DE BUFFET (ALMOÇO) PARA 200 PESSOAS NO DIA 21/02/2025, 

QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 

CARDÁPIO: 

- FILÉ TRINCHADO AO MOLHO MADEIRA; 

- FILÉ DE FRANGO AO QUEIJO; 

- ARROZ BRANCO; 

- MACARRÃO AO ALHO E ÓLEO; 

- FEIJÃO TROPEIRO; 

- SALADA DE MAIONESE; 

- SALADA CRUA; 

- ABACAXI; 

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E GOIABA);                                                                                   

- BOLO NO POTE (SABOR NINHO COM CHOCOLATE. 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS COMO 

GUARDANAPOS, VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E JARRAS DE 

VIDRO, BANDEJAS E TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 

SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, DURAÇÃO DO EVENTO: 05 

HORAS. 

UNID 200 

 

2. - DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

2.1. - Tendo em vista a realização da jornada pedagógica para o ano de 2025, no Município de 

Chorrochó – BA, há de se verificar a necessidade de contratação de produtos e serviços para 

concretização da mesma.  

2.2. - A jornada pedagógica é um evento fundamental para a formação e o aprimoramento dos 

educadores, realizado anualmente antes do início do ano letivo.  

2.3. - Este período é dedicado ao planejamento e à formação continuada dos professores, 

permitindo que eles se reúnam para discutir, refletir e planejar as atividades educativas do ano 

que se inicia.  

2.4. - Durante a jornada, são promovidas atividades como palestras, oficinas e debates que 

visam atualizar os conhecimentos pedagógicos dos docentes e fortalecer sua identidade 

profissional. 

2.5. - Dessa forma, faz-se necessário proporcionar a alimentação aos profissionais e/ou pessoas 

que participarão do evento promovido pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

fornecimento de lanches e refeições. 

2.6. - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.6.1. - As contratações decorrentes deste termo de referência reger-se-ão pelas normas e 

princípios contidos na seguinte legislação aplicável:  

a) Constituição Federal de 1988;  

b) Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

c) Decreto Federal nº. 12.343, de 31 de dezembro de 2024: 

d) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

2.7. - Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima 
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exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos 

previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as 

formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 

CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

[...] 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

materiais, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

2.8. - DO FUNDAMENTO LEGAL: Trata-se de procedimento a ser realizado sob a obediência ao 

estabelecido no art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 

009/2024, de 09 de janeiro de 2024, que instrumentaliza a previsão do art. 182 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, que dispõe sobre o dever do Poder Executivo Federal de atualizar, a cada dia 

1º de janeiro, pelo IPCA, os valores nominais informados na citada Lei, onde se verifica ocasião 

em que é cabível a dispensa de licitação. 

LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 2021 E § 3º DA MESMA LEI: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

[...]. 
 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros materiais e compras;”  

 

[...]. 
 

§ 3º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 

DECRETO FEDERAL Nº. 12.343, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024: 

“Art. 1º. Ficam atualizados os valores estabelecidos na lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.” 
 

[...]. 
 

Inciso II do caput do art. 75: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
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2.9. - Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, 

somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. No arcabouço 

jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 
 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 
 

 

2.10. - Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021, acima citado. 
 

2.11. - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 
atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 
aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n°. 8.078 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 

 

2.12. - Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 
imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 
consequência, satisfação do interesse público 
 

2.13. - O serviço tem natureza de serviços contínuos ou contratados por escopo, tendo em vista 
que impõem ao contratado o dever de realizar o fornecimento específico em período 
predeterminado; 
 

2.14. - A contratação deverá se dar através de Dispensa de Licitação; 
 

2.15. - A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024 de 09 de Janeiro de 
2024;  
 

2.16. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial; 
 

2.17. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

2.18. - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);  
 

2.19. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

2.20. - No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 
finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
publicidade dentre outros; 
 

2.21. - A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação 
da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do 
que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, 
que visa à consecução do interesse público. 
 

 

3. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 

LEI Nº. 14.133/21):  

3.1. - A contratação de empresa do ramo de fornecimento de alimentação leva a qualidade dos 

alimentos ofertados com uma proposta mais vantajosa, a qual representará o menor sacrifício 

de recursos, maximizando os resultados (economicidade/eficiência), alcançando-se, assim, as 

metas de eficácia/efetividade. 
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3.2. - Espera-se que a Jornada Pedagógica 2025 proporcione um ambiente de aprendizado e 

reflexão, promovendo a troca de experiências e a melhoria do planejamento escolar, 

contribuindo para o avanço da qualidade da educação no município. 
 

3.3. - Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO para suprir a necessidade urgente da 

Administração Pública.  
 

4. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

4.1. - A execução dos serviços deverá ocorrer por empresa especializada no ramo. À empresa 
detentora caberá o fornecimento de bebidas e alimentos prontos para consumo, em quantidade 
de acordo com o solicitado pelo departamento demandante;  
 

4.2. - Os serviços deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente;  
 

4.3. - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 
data de abertura das Propostas de Preços;  
 
 

4.4. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 
do objeto.  
 

4.5. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  
 

4.6. - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

4.7. - Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 
os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 

4.7.1. - Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital 
social ou patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por 
ela ofertado na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

4.7.2. - Da Documentação: Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista:  
 

4.7.2.1. - Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, 
trabalhista INSS, FGTS, Falência e concordata e declaração de que não emprega menores.  
 

4.7.2.2. - Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de 
Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a execução pela licitante de serviço compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto do presente edital.  
 

4.7.2.3. - SICAF. 
 

5. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 

14.133/2021): 

5.1. - O serviço será efetuado de forma única, mediante o recebimento da solicitação do órgão 

responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de 

contrato;  

5.2. - O serviço será executado de forma direta pela contratada.  
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5.3. - Os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela 

Secretaria Requisitante especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;  

5.4. - Após comprovado o serviço, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as 

respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura 

Municipal de Chorrochó-BA, para pagamento;  

5.5. - Caso os serviços não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 

ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação 

encaminhada pelo CONTRATANTE. 

5.6. - A aquisição está prevista para ser realizada na modalidade de Dispensa de Licitação, 

conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024. 

6. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 

DA LEI Nº 14.133/21): 

6.1 - O modelo de gestão do contrato envolve também a adoção das seguintes medidas: 

6.1.1. - O prazo para início da prestação dos serviços se dará imediatamente após a assinatura 

do contrato a partir da emissão da ordem de fornecimento. 

6.1.2. - Os serviços deverão ser executados de acordo com a descrição na Ordem de Serviços, 

atentando para o emprego correto dos materiais e equipamentos, não eximindo a empresa da 

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto desta licitação. 

6.1.3. - O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da 

contratada, cabendo exclusivamente à mesma a substituição de seus funcionários nas 

ocorrências de faltas ou interrupções no cumprimento da carga horária, a fim de garantir a 

continuidade na prestação dos serviços. 

6.2. - A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada 

e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.3. - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal do 

contrato), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo 

ao representante (fiscal do contrato) o ateste do objeto contratado. 

6.4. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 

III. Encaminhar a Autoridade Competente, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 

6.5. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº.14.133/2021, art. 115, caput).  
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6.6. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os serviços 

serão prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, § 5º).  
 

6.7. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput).  
 

6.8. - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, § 1º).  
 

6.9. - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, § 2º).  
 

6.10. - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, § 3º).  
 

6.11. - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Lei nº. 14.133/2021, art. 119).  
 

6.12. - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Lei nº. 14.133/2021, art. 120).  
 

6.13. - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (Lei nº. 14.133/2021, art. 121).  
 

6.14. - A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, § 1º).  
 

6.15. - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  
 

6.16. - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

6.17. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução dos serviços, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
 

7. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 

14.133/21):  

7.1. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao 

fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. 

O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para 

emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 

pagamento. 
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7.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor designado, que 

fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei Federal nº. 14.133 

de 01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

7.2.1. - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 

7.2.1.1. - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.1.2. - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.1.3. - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

7.2.2. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.3. - Recebimento 

7.3.1. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.3.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias uteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3.3. - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

7.3.4. - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.3.5. - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.3.6. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.3.7. - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

7.3.8. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.4. - Liquidação  

7.4.1. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 77/2022.  

7.4.2. - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.5.1. - o prazo de validade;  

7.5.2. - a data da emissão;  

7.5.3. - os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.5.4. - o período respectivo de execução do contrato;  

7.5.5. - o valor a pagar; e  

7.5.6. - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.6. - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

7.7. - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

7.8. - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  
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7.9. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.10. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.11. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.12. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

7.13. - Prazo de pagamento: 

7.13.1. - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº. 77, de 2022.  

7.13.2. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de pagamento  

7.13.3. - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.13.4. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.14. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.14.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.15. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Antecipação de pagamento  

7.16. - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total). Cessão 

de crédito.  

7.17. - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº. 

53, de 8 de Julho de 2020 as regras deste presente tópico.  
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7.17.1. - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  
 

7.18. - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 

7.19. - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº. 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 

de 2020.  
 

7.20. - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 
 

7.21. - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
 

8. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H” 

DA LEI Nº. 14.133/21):  

8.1. - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133, de 2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO; 

8.2. - O fornecedor que apresentar a melhor proposta deverá apresentar os seguintes 

documentos para comprovar sua Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Certidão Negativa da Fazenda Federal e do INSS (unificadas);  

d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;  

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal;  

f) Certidão Negativa do FGTS; e  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

8.3. - Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, deverá ser apresentada Certidão Negativa 

de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do município ou região da sede 

da empresa. 
 

 

9. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI Nº. 

14.133/21):  

9.1. - O valor a contratar deverá está abaixo do estimado de R$ 62.725,59 limite estabelecido 

no artigo 75, inciso II (de acordo com o objeto licitado) da Lei nº. 14.133/2021, atualizado pelo 

Decreto nº. 12.343 de 31 de dezembro de 2024, o valor total estimado para a contratação é de 
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R$ 36.534,00 (trinta e seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais), conforme tabela 

abaixo especificada, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez 

que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. Inclusas todas as despesas 

necessárias ao fornecimento, conforme levantamento de preços realizado por esta Secretaria. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.   V. TOTAL  

01 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL – À 
NOITE) PARA 200 PESSOAS NO DIA 
20/02/2025, QUE CONTENHA NO 
MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 
- SALGADOS DIVERSOS DE FORNO E 
FRITOS (PASTEL, COXINHA, 
COXINHA, ESFIRRA, EMPADA 
SALGADA); 
- FRICASSÉ DE FRANGO; 
- GRATINADO DE CARNE SECA; 
- SALPICÃO; 
- SALADA TROPICAL AGRIDOCE; 
- ARROZ BRANCO; 
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA);                                                                                                                                                                                                                                              
- ÁGUA DE COCO;                                                                                                                                                                                    
- MUSSE DE LIMÃO;                                                                                                                                                                                   
- DOCES FINOS. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM 
COMO TODOS OS UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS 
COMO GUARDANAPOS, VASILHAMES, 
XICARAS, COPOS, TAÇAS E JARRAS 
DE VIDRO, BANDEJAS E TALHERES 
DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO 
EVENTO, DURAÇÃO DO EVENTO: 05 
HORAS. 

UNID 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

02 

SERVIÇO DE BUFFET (CAFÉ DA 
MANHÃ) PARA 200 PESSOAS NO DIA 
21/02/2025, QUE CONTENHA NO 
MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 
- MINI PÃO; 
- MOLHO DE SALSICHA; 
- CARNE SECA DESFIADA; 
- BOLO COMUM; 
- CUSCUZ COM MANTEIGA DE GADO; 
- QUEIJO; 
- FRUTAS NATURAIS (BANANA, 
MELÃO E MELANCIA; 
- CAFÉ; 
-  LEITE;                                                                                                                                                                                                                                                    
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA). 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM 
COMO TODOS OS UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS 

UNID 200 R$ 39,67 R$ 7.934,00 
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COMO GUARDANAPOS, VASILHAMES, 
XICARAS, COPOS, TAÇAS E JARRAS 
DE VIDRO, BANDEJAS E TALHERES 
DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO 
EVENTO, DURAÇÃO DO EVENTO: 05 
HORAS. 

03 

SERVIÇO DE BUFFET (ALMOÇO) PARA 
200 PESSOAS NO DIA 21/02/2025, 
QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 
- FILÉ TRINCHADO AO MOLHO 
MADEIRA; 
- FILÉ DE FRANGO AO QUEIJO; 
- ARROZ BRANCO; 
- MACARRÃO AO ALHO E ÓLEO; 
- FEIJÃO TROPEIRO; 
- SALADA DE MAIONESE; 
- SALADA CRUA; 
- ABACAXI; 
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA);                                                                                   
- BOLO NO POTE (SABOR NINHO 
COM CHOCOLATE. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM 
COMO TODOS OS UTENSÍLIOS 
NECESSÁRIOS AO EVENTO, TAIS 
COMO GUARDANAPOS, VASILHAMES, 
XICARAS, COPOS, TAÇAS E JARRAS 
DE VIDRO, BANDEJAS E TALHERES 
DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO 
EVENTO, DURAÇÃO DO EVENTO: 05 
HORAS. 

UNID 200 R$ 63,00 R$ 12.600,00 

VALOR TOTAL R$     36.534,00 
 

9.2. - Em razão das peculiaridades da nossa região, onde os custos de logística e transporte são 
normalmente superiores aos observados em outras localidades, decidiu-se por não elaborar uma 
estimativa preliminar com base em contratações de outros Estados da Federação. A ausência de 

estimativas preliminares neste estudo não constitui lacuna importante uma vez que os processos 
internos da Prefeitura Municipal de Chorrochó, determinam a realização da pesquisa de preços 
com fornecedores antes da autorização para licitar. 
 

9.3. - O preço estimado da contratação foi obtido considerando a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES /ME Nº. 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, estabelecemos que a estimativa de valor da 
presente contratação será estabelecida a partir de pesquisa de preços com, no mínimo, três  
fornecedores listados no Mapa Comparativo de Preços, levando-se em consideração as pesquisas 

junto ao mercado, conforme cotações encaminhada por empresas desse ramo de atividade, e 
será adotado como orçamento sigiloso para que as empresas licitantes apresentem sua proposta 
com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que 
a Administração disponibilizou. 
 

9.4. - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento estimativo. 
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9.5. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes 
parâmetros: Necessidade da prestação de serviço solicitada. 
 
 

10. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

10.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte Dotação orçamentária: 
 
 

Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretaria: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 5.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO   
Fonte de Recurso: 500.1001/542/543/550  
 

Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretaria: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 5.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   
Fonte de Recurso: 500.1001/543/550  
 

11. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

11.1. - A licitante interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os 

itens relacionados acima, preferencialmente na ordem, por meio de descrição detalhada que 

demonstre de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, podendo inclusive, utilizar 

fotos, gráficos e declarações; 

11.2. -  A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 

e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do projeto 

(explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), de forma 

a possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

b) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 

Administração Pública ou anulação do certame. 

c) Nome do representante legal da empresa;  

d) Especificações detalhadas do objeto e de todos os seus acessórios, contendo marca, 

modelo, quantidade e prazo de entrega e de garantia, quando houver;  

e) Valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso; prazo 

de vencimento da proposta, não podendo este ser inferior a 90 (noventa) dias; 

f) Dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do 

banco onde será efetuado o pagamento;  

g) CNPJ, telefone, endereço e e-mail; e  

h) Assinatura do representante responsável. 
 

11.3. - Da formulação de preços e critério de julgamento: 

11.3.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM (GLOBAL), 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência. 
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12. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da 

solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/21 e 

art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

12.1. - A presente contratação, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, refere-se a objeto a ser 

executado de forma integral, portanto, não se aplica parcelamento da solução.  
 

12.2. - Justifica-se o não parcelamento do objeto a ser licitado por questões técnicas e 

econômicas. A prestação de serviço por mais de uma empresa poderia acarretar elevado custo 

de administração e dificultar a operacionalização do evento, o que certamente, comprometeria 

a qualidade e efetividade dos resultados esperados pela Secretaria. 
 

12.3. – O objeto a ser contratado não possui natureza divisível, portanto o julgamento das 

propostas deverá ser por item único (julgamento Global). 
 

13. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

13.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei nº.14.133/2021, ainda não conta 

com o plano anual de contratações. 
 

14. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

14.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do 

prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou 

contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, 

e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
 

14.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2025, onde a Administração 

Pública do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste 

modo, o município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2024, mas já prevê 

para o ano de 2025.  
 

14.3. - A Contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual 2022 – 2025 (Lei 

Municipal n°. 387 de 14 de setembro de 2021) em consonância com a LDO 2024 (Lei Municipal 

n°. 408 de 06 de junho 2023) e com a LOA 2024 (Lei Municipal n°. 412 de 28 de novembro de 

2023), além de fazer parte do planejamento administrativo do exercício de 2025 e por se tratar 

de uma contratação continua e de vital importância para o funcionamento da Administração 

Pública. 
 

15. – DO PRAZO CONTRATUAL: 

15.1. - O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 
de até 90 (noventa) dias. 
 

15.2. – A prestação de serviços deve ser iniciada após a assinatura do contrato mediante ordem 
de Serviço. 
 

16. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

16.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

16.1.1. - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos avençados 
  

16.1.2. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o futuro contrato;  
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16.1.3. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
vinculado ao futuro contrato; 
  

16.1.4. - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 

16.1.5. - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada;  
 

16.1.6. - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
Art. 143, da Lei n°. 14.133/2021;  
 

16.1.7. - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
 

16.1.8. - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  
 

16.1.9. - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada;  
 

16.1.10. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
 

16.1.11. - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;  
 

16.1.12. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;  
 

16.1.13. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

17.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

17.1.1. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990);  
 

17.1.2. - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 

17.1.3. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n°. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 

17.1.4. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 

17.1.5. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
 

17.1.6. - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
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a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 

b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 

c. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da contratada;  

 

d. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
 

17.1.7. - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
 

17.1.8. - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 

17.1.9. - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
 

17.1.10. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  
 

17.1.11. - Cumprir, durante todo, o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n°. 14.133, 
de 2021); 
 

17.1.12. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n°. 14.133, de 2021);  
 

17.1.13. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
 

17.1.14. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°. 14.133, de 2021;  
 

17.1.15. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;  
 

17.1.16. - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 

17.1.17. - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°. 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do futuro contrato;  
 

17.1.18. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;  
 

17.1.19. - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere;  
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17.1.20. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
 

18. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO: 
 

18.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

18.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da 
Lei nº. 14.133, de 2021as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 1º - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º - A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
§ 3º - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 
§ 4º - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

§ 5º - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

§ 6º - A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 
 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; 
 

II. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 
§ 7º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 

§ 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

18.3. – De acordo com o previsto no art. 157 da Lei nº. 14.133, de 2021, na aplicação da sanção 

prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

18.4. - De acordo com o previsto no art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, a aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
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§ 1º - Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 

§ 2º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

§ 3º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

§ 4º - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 

I. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
 

II. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

 

III. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

18.5. - De acordo com o previsto no art. 159 da Lei nº. 14.133, de 2021. Os atos previstos como 
infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 

18.6. - De acordo com o previsto no art. 160 da Lei nº. 14.133, de 2021. A personalidade jurídica 
poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 

18.7. - De acordo com o previsto no art. 161 da Lei nº. 14.133, de 2021. Os órgãos e entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 
distintos. 
 

18.8. - De acordo com o previsto no art. 162 da Lei nº. 14.133, de 2021. O atraso injustificado 
na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital 
ou em contrato. 
 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
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18.9. - De acordo com o previsto no art. 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. É admitida a reabilitação 
do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
 

I. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

II. pagamento da multa; 
III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 
 

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

18.10. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

19. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

19.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

19.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

19.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

19.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

19.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.3.3. - Indenizações e multas. 
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19.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

19.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

20. - DOS CASOS OMISSOS  

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

21. - ALTERAÇÕES 

21.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

21.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
 

21.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

21.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

22. - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

22.1. - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham sido informados. 
 

23. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

23.1.  - A contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de 
Sustentabilidade, consoante ao Art. 5º da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 
bem como, instituir a Política de resíduos Sólidos (Lei nº. 12.305/2010), e atender ao Decreto 
nº. 7.746/2012 e suas alterações para promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  
 

23.2. - Deste modo, durante a execução contratual, a contratada deverá estar adequada aos 
termos do art. 7º, inciso XI da Lei nº. 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos) que trata sobre as aquisições e contratações governamentais, deve ser dada 
prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem 
critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.  
 

23.3. - Portanto, o fornecimento pela contratada deverá pautar-se sempre no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela contratante.  
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23.4. - Nesse mesmo tocante, a contratada no encerramento do contratual, conforme 
necessidade da contratante, deverá realizar o descarte dos equipamentos de forma adequada, 
obedecendo aos procedimentos de logística reversa.  
 

23.5. - Na composição dos preços já deverão estar incluídos todos os custos, tais como tributos 
e demais despesas que incidam, direta ou indiretamente, na prestação do serviço, objeto deste 
Termo de Referência e seus Anexos. 
 

 

24. – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ESPERADOS:  
 

24.1. - A contratação ora proposta objetiva tornar possível a disponibilização de infraestrutura 

e outras ferramentas necessárias à realização de eventos de interesse do Município.  

Eficácia: Dispor de rápido serviço de alimentação, quando necessário, para atender aos eventos 

do Município.  

Eficiência: Um processo bem planejado o qual proporcionará um bom fornecimento de serviço 

de alimentação que possibilitará atender aos eventos solicitados com maior planejamento. 

25. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

25.1. - A fiscalização e gestão do contrato se dará por servidor devidamente indicado por cada 

secretaria e/ou departamento. 

26. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

26.1. - Nessa contratação específica não possui contratações correlatas e/ou independentes. 

27. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

27.1. - Como se trata de contratação de serviço com fornecimento de insumos e mão de obra 

por parte da empresa contratada de não há impactos nos âmbitos citados nesse item. 

28. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

28.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

28.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

28.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

28.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

28.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

28.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

28.3. - As providências dos subitens 29.2.1 e 29.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

28.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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28.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

28.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

28.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 
documentação relativa ao procedimento. 
 

28.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

28.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

28.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

28.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

28.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria 
nº. 002/2024, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

28.13. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 

29. - DO FORO: 
 

29.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

29.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 
constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2024. 
 

29.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
 

Chorrochó-BA, 06 de fevereiro de 2025. 

 

LEONOR ARGENTINA DE OLIVEIRA BONFIM 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAIS 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 026/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de buffet (tipo: café da manhã, 
coquetel, almoço e lanche), para 200 pessoas, durante a realização da Jornada Pedagógica 2025, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Chorrochó-BA. 
 

 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: EMAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.   V. TOTAL  

01 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL – À 
NOITE) PARA 200 PESSOAS NO DIA 

20/02/2025, QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- SALGADOS DIVERSOS DE FORNO E 

FRITOS (PASTEL, COXINHA, COXINHA, 
ESFIRRA, EMPADA SALGADA); 

- FRICASSÉ DE FRANGO; 
- GRATINADO DE CARNE SECA; 

- SALPICÃO; 
- SALADA TROPICAL AGRIDOCE; 

- ARROZ BRANCO; 
- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 

GOIABA);                                                                                                                                                                                                                                              
- ÁGUA DE COCO;                                                                                                                                                                                    

- MUSSE DE LIMÃO;                                                                                                                                                                                   
- DOCES FINOS. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

UNID 200   

02 

SERVIÇO DE BUFFET (CAFÉ DA MANHÃ) 

PARA 200 PESSOAS NO DIA 21/02/2025, 
QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- MINI PÃO; 
- MOLHO DE SALSICHA; 

UNID 200   
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- CARNE SECA DESFIADA; 

- BOLO COMUM; 

- CUSCUZ COM MANTEIGA DE GADO; 
- QUEIJO; 

- FRUTAS NATURAIS (BANANA, MELÃO E 
MELANCIA; 

- CAFÉ; 
-  LEITE;                                                                                                                                                                                                                                                    

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA). 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

03 

SERVIÇO DE BUFFET (ALMOÇO) PARA 200 

PESSOAS NO DIA 21/02/2025, QUE 
CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- FILÉ TRINCHADO AO MOLHO MADEIRA; 
- FILÉ DE FRANGO AO QUEIJO; 

- ARROZ BRANCO; 
- MACARRÃO AO ALHO E ÓLEO; 

- FEIJÃO TROPEIRO; 
- SALADA DE MAIONESE; 

- SALADA CRUA; 
- ABACAXI; 

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA);                                                                                   

- BOLO NO POTE (SABOR NINHO COM 
CHOCOLATE. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

UNID 200   

VALOR TOTAL  

 
 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

 

 

 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2025 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CHORROCHO E A EMPRESA 
XXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ: 30.269.362/0001-43, neste ato representado pela Sra. LEONOR 
ARGENTINA DE OLIVEIRA BONFIM, brasileira, Gestora do Fundo Municipal de Educação, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 993.703.284-91, doravante denominado CONTRATANTE e a 
pessoa jurídica XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
XXXXXXXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, 
neste ato representada pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. 
XXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, conforme Processo Administrativo/Licitatório nº. 026/2025 - Dispensa de 
Licitação nº. 003/2025, com data de homologação do dia XX de fevereiro de 2025, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato, que se regerá pela Lei nº. 14.133/2021 

e Decreto Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.  
 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para prestação de serviço 
de buffet (tipo: café da manhã, coquetel, almoço e lanche), para 200 pessoas, durante a 
realização da Jornada Pedagógica 2025, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Chorrochó-BA. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº. 
026/2025, Dispensa de Licitação nº. 003/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Discriminação dos Serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.   V. TOTAL  

01 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL – À 
NOITE) PARA 200 PESSOAS NO DIA 

20/02/2025, QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- SALGADOS DIVERSOS DE FORNO E 

FRITOS (PASTEL, COXINHA, COXINHA, 
ESFIRRA, EMPADA SALGADA); 

- FRICASSÉ DE FRANGO; 
- GRATINADO DE CARNE SECA; 

- SALPICÃO; 
- SALADA TROPICAL AGRIDOCE; 

- ARROZ BRANCO; 

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 

GOIABA);                                                                                                                                                                                                                                              
- ÁGUA DE COCO;                                                                                                                                                                                    

UNID 200   
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- MUSSE DE LIMÃO;                                                                                                                                                                                   

- DOCES FINOS. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

02 

SERVIÇO DE BUFFET (CAFÉ DA MANHÃ) 
PARA 200 PESSOAS NO DIA 21/02/2025, 

QUE CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- MINI PÃO; 
- MOLHO DE SALSICHA; 

- CARNE SECA DESFIADA; 

- BOLO COMUM; 

- CUSCUZ COM MANTEIGA DE GADO; 
- QUEIJO; 

- FRUTAS NATURAIS (BANANA, MELÃO E 
MELANCIA; 

- CAFÉ; 
-  LEITE;                                                                                                                                                                                                                                                    

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA). 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

UNID 200   

03 

SERVIÇO DE BUFFET (ALMOÇO) PARA 200 
PESSOAS NO DIA 21/02/2025, QUE 

CONTENHA NO MÍNIMO: 
 

CARDÁPIO: 

- FILÉ TRINCHADO AO MOLHO MADEIRA; 
- FILÉ DE FRANGO AO QUEIJO; 

- ARROZ BRANCO; 
- MACARRÃO AO ALHO E ÓLEO; 

- FEIJÃO TROPEIRO; 

- SALADA DE MAIONESE; 

- SALADA CRUA; 
- ABACAXI; 

- 2 TIPOS DE SUCO (ACEROLA E 
GOIABA);                                                                                   

- BOLO NO POTE (SABOR NINHO COM 
CHOCOLATE. 
 

OBS: BUFFET DEVERA FORNECER 
GARÇONS, COZINHEIRAS, BEM COMO 

TODOS OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, TAIS COMO GUARDANAPOS, 

VASILHAMES, XICARAS, COPOS, TAÇAS E 
JARRAS DE VIDRO, BANDEJAS E 

TALHERES DE INOX, ETC EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER AO EVENTO, 

DURAÇÃO DO EVENTO: 05 HORAS. 

UNID 200   

VALOR TOTAL  
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1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

2.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 026/2025, que independente de transição integra este instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

3.1. - PREÇO  
 

 

3.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

3.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 
entrega do objeto. 
 

3.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

3.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO  
 

3.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 
§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e INSS;  

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  

 

3.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 

3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
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e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

3.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

3.3.5. - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
 

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 

3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 

3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  
 

3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

3.4. - REAJUSTE  
 

3.4.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data de vigência. 
  

3.4.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 
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IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
 

3.4.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 
prorrogação do contrato. 
 

 

3.4.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

3.4.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
 

 

3.4.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 

3.4.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor, 
 

3.4.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

4.1. - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021. 
 

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 
nos termos do Artigo 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser 

informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretaria: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 5.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO   
Fonte de Recurso: 500.1001/542/543/550  
 

Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretaria: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 5.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 12.361.0004.2.404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   
Fonte de Recurso: 500.1001/543/550  
 
 
 



Segunda-feira
10 de Fevereiro de 2025
105 - Ano XVII - Nº 2366 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJLEMUFBRKYYRDIWRDZERT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

  

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 

 

6.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

7.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

7.1.1. - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos avençados 
  

7.1.2. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o futuro contrato;  
 

7.1.3. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
vinculado ao futuro contrato;  
 

7.1.4. - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 

7.1.5. - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada;  
 

7.1.6. - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da 
Lei n°. 14.133/2021;  
 

7.1.7. - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
 

7.1.8. - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  
 

7.1.9. - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada;  
 

7.1.10. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
 

7.1.11. - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;  
 

7.1.12. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;  
 

7.1.13. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

8.1.1. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990);  
 

8.1.2. - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 

8.1.3. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n°. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
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8.1.4. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 

8.1.5. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
 

8.1.6. - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos:  
 

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 

b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 

c. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da contratada;  

 

d. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
 

8.1.7. - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  
 

8.1.8. - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 

8.1.9. - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
 

8.1.10. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  
 

8.1.11. - Cumprir, durante todo, o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n°. 14.133, de 2021); 
 

8.1.12. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n°. 14.133, de 2021);  
 

8.1.13. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 

8.1.14. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°. 14.133, de 2021;  
 

8.1.15. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;  
 

8.1.16. - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 



Segunda-feira
10 de Fevereiro de 2025
107 - Ano XVII - Nº 2366 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJLEMUFBRKYYRDIWRDZERT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

  

8.1.17. - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°. 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do futuro contrato;  
 

8.1.18. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;  
 

8.1.19. - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere;  
 

8.1.20. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da 
Lei nº. 14.133, de 2021as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 
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III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º - A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

§ 3º - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
 

§ 4º - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

§ 5º - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

§ 6º - A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 
 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; 
 

II. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
 

§ 7º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 

§ 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

9.3. – De acordo com o previsto no art. 157 da Lei nº. 14.133, de 2021, na aplicação da sanção 
prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

9.4. - De acordo com o previsto no art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, a aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

§ 1º - Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 

§ 2º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

§ 3º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

§ 4º - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 

I. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
 

II. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

 

III. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

9.5. - De acordo com o previsto no art. 159 da Lei nº. 14.133, de 2021. Os atos previstos como 
infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 

9.6. - De acordo com o previsto no art. 160 da Lei nº. 14.133, de 2021. A personalidade jurídica 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 

9.7. - De acordo com o previsto no art. 161 da Lei nº. 14.133, de 2021. Os órgãos e entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 
distintos. 
 

9.8. - De acordo com o previsto no art. 162 da Lei nº. 14.133, de 2021. O atraso injustificado 
na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital 
ou em contrato. 
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Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
 

9.9. - De acordo com o previsto no art. 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. É admitida a reabilitação 
do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
 

I. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. pagamento da multa; 
III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

9.10. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 
 

10.1. - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência do 
Edital. 
 

 

10.2. – Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo(a) 
Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) de RG nº. XXXXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, 

inscrito(a) no CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado “Fiscal do 
Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 

 

III. Encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 

 

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

11.1. - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 

11.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  
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11.2.1. - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.3.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

11.3.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.3.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.4. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº. 14.133, de 2021.  
 

13.2. - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
 

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º)  
 

16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 
Lei nº. 14.133/21.  
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16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 
 
 
Chorrochó-BA, XX de ......................de 2025. 

 

 

 
________________________________________________ 

LEONOR ARGENTINA DE OLIVEIRA BONFIM 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE 
 
 

 
 

 
 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________________________ 
CPF/MF nº: 
 
 

____________________________________ 
CPF/MF nº: 


